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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e considerando o constante do memorando nº 78, de
25/8/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Guilherme Augusto
Caputo Bastos, resolve:

Nº 504 - Designar a servidora JANAÍNA PILONI E SILVA LAN-
DIM, código 37163, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da Tabela
de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, em vaga decorrente da dispensa do
servidor Thiago Lopes Castro.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 79, de
26/8/2010, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Emmanoel Pereira,
resolve:

Nº 506 - 1 - Dispensar, a pedido, a servidora MABEL RODRIGUES
ALVIM SILVA, código 41264, Técnico Judiciário do Quadro de Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região-GO, removida
para esta Corte, da função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6,
da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr.
Ministro Emmanoel Pereira, com efeitos a contar de 1º de setembro
de 2010.

2 - Designar a servidora MABEL RODRIGUES ALVIM
SILVA, código 41264, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região-GO, removida para esta
Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-
4, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr.
Ministro Emmanoel Pereira, com efeitos a contar de 1º de setembro
de 2010, em vaga decorrente da dispensa do servidor Gustavo Adolfo
Maia Júnior.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




